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Prefeitura Municipal de São José dos Camp s 
- Estado de São Paulo -

LEI N° 6884/05 
de 27 de setembro de 2005 

Dispõe sobre a reserva de v gas para idosos, nos 
estacionamentos de utilização pú lica. 

O Prefeito Municipal de São Jos · dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seg inte lei: 

Art. 1°. Fica assegurada a reserv , para os idosos, de 5% 
(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos de utilização p blica, as quais deverão 
ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao ido o. 

Art. 2°. As normas de caráter ex cutivo e administrativo 
da presente lei cabem ao Poder Executivo, que expedirá o seu re pectivo regulamento. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na ' ata de sua publ icação, 
revogadas as disposições em contrário. 

setembro de 2005. 
Prefeitura Municipal de São Jos · dos Campos, 27 de 
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Prefeitura Municipal de São José dos Camp s 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Fo alização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e sete de dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e cinco. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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(Projeto de Lei 203/05 de autoria da vereadora Dul e Rita) 
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